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DELIBERAÇÃO Nº 01/2023 

 

O Conselho Municipal de Assistencial – CMAS, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas pela Lei Municipal nº 777/2009, em reunião ordinária no dia 25 de 

Janeiro de 2023, com Ata nº 001. 

 

DECIDE: 

Art.1º Aprovar a Reprogramação dos saldos em conta conforme tabela abaixo: 

DESCRIÇÃO SALDO STATUS AGENCIA CONTA 
PBF– FNAS-SCFV R$ 9.839,35 ATIVO 2086-9 174505 

PSE MAC* R$385,35 ATIVO 2086-9 201049 
BPC R$166,67 ATIVO 2086-9 17443-2 

IGD-SUAS R$14,046,91 ATIVO 2086-9 17447-5 

IGD –PBF 27.830,13 ATIVO 2086-9 17444-0 
EMENDA SIGTV/PBF R$181.680,86 ATIVO 2086-9 22.575-4 

IGD PAB R$27.830,13 ATIVO 2086-9 22637-8 
FEAS 

DESCRIÇÃO SALDO STATUS AGENCIA CONTA 
PPAS I R$16.067,01 CONTINUADO 2086-9 17117-4 

FUNDOS MUNICIPAIS 
DESCRIÇÃO SALDO STATUS AGENCIA CONTA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL R$1.834,36 ATIVO 2086-9 20.847-7 
CRIANÇA E 

ADOLESCENTE 
R$34.141,51 ATIVO 2086-9 22.602-5 

FUNDO IDOSO 0,00 ATIVO 2086-9 22.392-1 
AUXILIO EMERGENCIAL 

COVID A.SOCIAL 
R$25.031,82 ATIVO 20869 21.472-8 

 
Art. 2º Aprova o Balancete da Prestação de Contas do Lar São Vicente de Paulo 

do mês de Novembro e Dezembro de 2022 referente a Emenda Parlamentar no valor 

de R$ 50.000,00 para despesas de custeio, referente a Emenda Parlamentar no valor 

de R$ 50.000,00 para despesas de investimento, referente a Emenda Parlamentar no 

valor de R$ 25.000,00 para despesas de custeio, e também do repasse de recursos 

próprios FMAS para despesas de capital e custeio. 
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Art. 3º Aprovar o Plano de Trabalho atualizado do Lar São Vicente de Paulo; 

Art. 4º Aprova o Balancete da Prestação de Contas do Lar Vania Teresinha 

Knoll Pomini do mês de Dezembro de 2022 referente ao repasse de recursos próprios 

FMAS para despesas de capital e custeio. 

Art. 5º Aprovar o Plano de Trabalho atualizado do Lar Vania Teresinha Knoll 

Pomini; 

Art. 6º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GRANDES RIOS, 25 de Janeiro de 2023 

 
 
 
 

CIBELLI DA SILVA ALEIXO 
Presidente do CMAS 
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DELIBERAÇÃO 01/2023 

 

 

“Dispõe sobre a Reprogramação 

de Saldo”. 
 

 

O Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, no uso de suas atribuições 

legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 1047/2017 de 23 de setembro 

de 2020 em seu art. 11, e art. 46 do Estatuto do Idoso Lei nº 10741/ 2003, em 

reunião ordinária no dia 25 de Janeiro de 2023.  

 

Decide 

Art. 1º - Aprovar a Reprogramação dos saldos em conta conforme tabela 

abaixo: 

FUNDO DO IDOSO 
DESCRIÇÃO SALDO STATUS AGENCIA CONTA 

INC. CENTRO CONVIV. 25.202,83 ATIVO 2086-9 22906-7 
INCENTIVO ILPI R$21.911,76 ATIVO 2086-9 22912-1 

Art, 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se; registre; cumpra-se.  

 

Grandes Rios 25 de Janeiro de 2023. 

 

 

 

________________________ 

Daniel Aleixo 

CPF: 435.689.559-20 

Presidente do CMDI 
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